
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 

 
 
 

 
 

PORTARIA Nº. 223/2017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Fica concedido Abono de Férias 1/3 aos 

Servidores abaixo relacionados: 
 

NOME CARGO SECRETARIA  PERIODO 

Manoel P. 

da Cruz 

Gari Sec. Meio 

Ambiente 

2016/2017 

Raimundo 

P. Lima 

Aux. Serv. 

Gerais 

Esc. Educ. e 

Cultura 

2016/2017 

Maxywel B. 

Villanova 

Gari   Sec. Meio 

Ambiente  

2016/2017 

Mauricio B. 

Villanova 

Fiscal 

Arrecadador 

Sec. de 

Finanças 

2016/2017 

Walto Alves 

da Silva 

Motorista Saúde 2016/2017 

Lucianny da 

S. Ramos 

Professora Pll 

40hs 

Sec. Educ. e 

Cultura 

2016/2017 

    Mirna Maria 

P. Neves 

Almoxarife Sec. de 

Administração 

2016/2017 

Jose de 

Assis N. 

Reis 

Vigia Sec. Educ. e 

Cultura 

2016/2017 

Antonia da 

Silva Alves 

Atendente 

Social 

Sec. Educ. e 

Cultura 

2016/2017 

Douralice 

Tranqueira  

Aux. Serv. 

Gerais 

Sec. Educ. e 

Cultura 

2016/2017 

Domingos 

Moreira  

Ass. 

Administrativo 

Sec. de Saúde 2016/2017 

VAndalucia 

Batista 

Conselheiro 

Tutelar 

Sec. Assist. 

Social 

201./2017 

 
    
Art. 2º. – Esta portaria entre em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.   
                              

 
  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

22 (vinte e dois) dias do mês de novembro do ano de 2017. 
 

 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 

PORTARIA Nº. 224/2017, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 
Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Fica concedido Licença Maternidade a 
Servidora abaixo relacionada pelo período de 180 (cento e 
oitenta dias) a partir do dia 09 de novembro de 2017. (NA 
escala 120/60 dias). 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

NOME CARGO SECRETARIA  

VANESCA NUNES DE 
ALMEIDA 

Psicólogo 
(A) 

CRAS  

 
Art. 2º. – Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, com efeito a 09 de novembro de 2017. 
 

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

22 (vinte e dois) dias do mês de novembro do ano de 2017. 
 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 
 

DECRETO Nº. 061/2017 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

“Dispõe sobre ponto facultativo no âmbito 
da Secretaria Municipal de Saúde do  
Município de Bom Jesus do Tocantins e 
da outras providencias”. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – TO, Paulo 

Hernandes Moura Lima, no uso de suas atribuições que lhe 
são conferidas por Lei: 
 
CONSIDERANDO que o dia 15 de novembro é considerado 

feriado Nacional, em relevância a proclamação da República,  
 
CONSIDERANDO que os Servidores lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde trabalharam no dia 15 de novembro, 
optando pelo dia 24 de novembro de 2017 para a 
comemoração, 
 
 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica DECRETADO, ponto facultativo do 

feriado do dia 15 de novembro para o dia 24 de novembro de 
2017, sexta feira.  

                        
Art. 2º. Fica garantido o serviço de translado de 

pacientes. 
                         
 
 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 
  

Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 

            GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO 
DO TOCANTINS – TO, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

novembro do ano de 2017. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº. 225/2017, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2017. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, Paulo Hernandes 

Moura lima, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
 
RESOLVE: 
 

Art. lº. – Fica prorrogada a cessão dos servidores 
abaixo discriminados, ocupantes de cargos provimento 
efetivo junto a esta municipalidade, nas mesmas condições 
em que inicialmente cedidos, até  dezembro de 2018. 

    
Art. 2º. – O Departamento de Recursos Humanos 

da Secretaria Municipal de Administração fará as anotações 
de estilo junto ao prontuário dos referidos servidores. 

 

MATRICULA NOME 

109 JULIO ALVES GLORIA FILHO 

383 JESSIKA BAKALARKZYK 

514 KATIAN DOS SANTOS COSTA CIPAUBA  

 
 
Art. 3º. – Esta portaria entre em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.   
                              

 
  Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 
JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

24 (vinte e quatro) dias do mês de novembro do ano de 2017. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 
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